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Joinville,	22	de	janeiro	de	2024.
	
	

CREDENCIAMENTO	Nº	153/2023
	
O	 MUNICÍPIO	 DE	 JOINVILLE	 leva	 ao	 conhecimento	 dos	 interessados	 e	 proponentes	 que
no	Credenciamento	nº	153/2023,	destinado	à	credenciamento	de	clínicas	e/ou	hospitais	veterinários
para	prestação	de	serviços	de	procedimentos	e	exames	veterinários	em	espécies	caninas	e	felinas	do
município	de	Joinville,	promoveu	a	seguinte	alteração:
	
DO	EDITAL
ONDE	SE	LÊ:
ANEXO	 II	 -	DECLARAÇÃO	DE	CUMPRIMENTO	AO	DISPOSTO	NO	 INCISO	XXXIII	DO	ART.	 7º	DA
CONSTITUIÇÃO	FEDERAL
CREDENCIAMENTO	Nº	153/2023
	
A	 empresa	 xxxxxxxxxxxxxxxx,	 inscrita	 no	 CNPJ	 n°xx.xxx.xxx/xxxx-xx,	 por	 intermédio	 de	 seu	 representante
legal	 o(a)	 Sr(a)	 xxxxxxxxxx,	 portador(a)	 da	 Carteira	 de	 Identidade	 no.xxxxxxxx	 e	 do	 CPF	 no	 xxx.xxx.xxx-
xx,	DECLARA,	para	fins	do	disposto	no	inciso	V	do	art.	27	da	Lei	no	8.666,	de	21	de	junho	de	1993,	acrescido
pela	Lei	no	9.854,	de	27	de	outubro	de	1999,	que	não	emprega	menor	de	dezoito	anos	em	trabalho	noturno,
perigoso	 ou	 insalubre	 e	 não	 emprega	 menor	 de	 dezesseis	 anos,	 conforme	 art.	 7º,	 inciso	 XXXIII,	 da
Constituição	Federal.
Ressalva:	emprega	menor,	a	partir	de	quatorze	anos,	na	condição	de	aprendiz	(				).
(Observação:	em	caso	afirmativo,	assinalar	a	ressalva	acima)
Local	e	Data:
	

Nome,	cargo	e	assinatura
Razão	Social	da	empresa

	

LEIA-SE:
ANEXO	 II	 -	DECLARAÇÃO	DE	CUMPRIMENTO	AO	DISPOSTO	NO	 INCISO	XXXIII	DO	ART.	 7º	DA
CONSTITUIÇÃO	FEDERAL
CREDENCIAMENTO	Nº	153/2023
	
A	 empresa	 xxxxxxxxxxxxxxxx,	 inscrita	 no	 CNPJ	 n°	 xx.xxx.xxx/xxxx-xx,	 por	 intermédio	 de	 seu	 representante
legal	 o(a)	 Sr(a)	 xxxxxxxxxx,	 portador(a)	 da	 Carteira	 de	 Identidade	 n°	 xxxxxxxx	 e	 do	 CPF	 n°	 xxx.xxx.xxx-
xx,	DECLARA,	 que	não	emprega	menor	de	dezoito	anos	em	 trabalho	noturno,	perigoso	ou	 insalubre	e	não
emprega	menor	de	dezesseis	anos,	conforme	art.	7º,	inciso	XXXIII,	da	Constituição	Federal.
Ressalva:	emprega	menor,	a	partir	de	quatorze	anos,	na	condição	de	aprendiz	(				).
(Observação:	em	caso	afirmativo,	assinalar	a	ressalva	acima)
Local	e	Data:
	

Nome,	cargo	e	assinatura
Razão	Social	da	empresa

	
OBSERVAÇÃO:	As	demais	condições	do	edital	e	seus	Anexos	permanecem	inalteradas.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v


	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Silvia	Cristina	Bello,	Diretor	(a)	Executivo	(a),
em	23/01/2024,	às	17:01,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Mafra,	Secretário	(a),	em	23/01/2024,	às
17:06,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de
08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o
código	verificador	0019863808	e	o	código	CRC	6F364614.
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